
Câmara Municipal de São Vicente
Cidade Monumento da História da Pátria

Cellula Mater da Nacionalidade

São Vicente, 2 de junho de 2026.

            Realizada pesquisa neste setor, foi localizada legislação similar ao 

projeto que institui  o Dia do DeMolay no Calendário Oficial  de Datas e Eventos do 

Município de São Vicente, a seguir descrita:

 Lei n.º 1391-A: Inclui no Calendário Oficial do Município o Dia da 

Juventude De Molay, a ser comemorado, anualmente, em 18 de 

março.

Atenciosamente,

Luiz F. Gilles
Apoio Legislativo

“Primeira Câmara das Américas”
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LE1N"'139I-A

de Lei u" 161/03
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Vereador Carlos GJgHotí i
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M u n i c í p i o o Dí í i (Já J u v e n t u d e De IVlohiy,
a ser comemorado , a n i n t l n u M i k 1 , em 18 de
março.
Proc. n° 40-113/03

MÁRCIO FRANÇA, Prefeito do Munic íp io de Sào
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que n
Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte hei:

Árt. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial do Munic íp io
o Dia da Juventude De Molay, a ser comemorado, anualmente, em 18 de
março.

Árt 2" - O Poder Executivo, através das Supervisões
competentes, providenciará a realização de eventos alusivos à mencionada
data, juntamente com os diversos segmentos cia sociedade.

Árt 3° - Esta Lei entra em vigor nn daí n de

Árt 4" - Revogam-se as disposições em to

São Vicente, Cidade Monumentc
Cellula Mater da Nacionalidade, em 19 de dezembro de

sua publicação.

itrário.

História Pátria,

MÁRCIO .FRANÇA
Prefeito Municipal
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